 RESOLUÇÃO Nº 004, DE 18 DE MAIO DE 2020.



Estabelece, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul/RS, medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) e dá outras providências.



Art. 1º Esta Resolução estabelece as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) na Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul/RS.

Art. 2º Fica suspenso, até o dia 21 de maio de 2020, o atendimento presencial ao público da Câmara Municipal de Salvador do Sul/RS. 

§ 1º No período referido no caput, os servidores ficam autorizados a realizar regime de trabalho remoto e eletrônico e deverão permanecer de plantão por meio de tecnologia, à disposição do Presidente e Vereadores, caso seja necessário.

§ 2º Os Protocolos, requerimentos e solicitações deverão ser realizados exclusivamente através do seguinte e-mail: betirinaldi@yahoo.com.br.

Art. 3º Até o dia 30 de junho de 2020, as sessões plenárias ordinárias ou extraordinárias, bem como as reuniões das comissões serão realizadas obedecendo ao seguinte: 

I - As sessões plenárias ordinárias ou extraordinárias e as reuniões das comissões serão realizadas a portas fechadas, apenas na presença dos Vereadores e Servidores;

II - Somente haverá reunião das comissões se houver matéria para ser apreciada;





III - Na divisão das sessões ordinárias, de que trata o Art. 89 do RI, ficam dispensados o Grande Expediente e a Comunicação dos Líderes de Bancada;

Art. 4º Os Vereadores e Servidores da Câmara Municipal devem adotar todas as medidas de higiene necessárias para evitar o contágio pelo COVID-19, sendo obrigatório o uso de máscaras para todos que adentrarem à Casa Legislativa.

Parágrafo único. As medidas de higiene necessárias para evitar o contágio pelo COVID-19 também deverão ser adotadas pelos cidadãos em geral que adentrarem à Casa Legislativa durante o horário de atendimento, após o período de suspensão do atendimento presencial, inclusive o uso obrigatório de máscaras.

Art. 5º Os Vereadores que sentirem sintomas da doença ou mesmo gripais, poderão se ausentar das sessões, mediante apenas comunicação verbal, sendo consideradas tais ausências como justificáveis.

Art. 6º Os Servidores que sentirem sintomas da doença ou mesmo gripais poderão se ausentar das sessões, mediante apenas comunicação verbal, sendo consideradas tais ausências como justificáveis.

Art. 7º O Presidente fica autorizado a adotar outras providências administrativas necessárias para evitar a propagação interna do vírus COVID-19. 

Art. 8º Ficam referendadas e ratificadas as disposições do Ato da Presidência nº 01, de 30 de abril de 2020 e Ato da Presidência nº 02, de 11 de maio de 2020, no que não contrariar esta Resolução.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 30 de junho de 2020, podendo, por Ato da Presidência, ser diminuída ou prorrogada a sua vigência, caso sejam eliminadas ou persistam as condições que motivaram a sua edição
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